
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2024

PROCESSO SEI Nº: 00094-00003522/2024-19. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA. DO OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade de licitação, conforme art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021 bem como o Decreto Distrital n° 44.330/2023, de empresa
especializada para o fornecimento da ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela administração pública, chamada BANCO DE PREÇOS, que consiste num sistema de
pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações do SLU. DA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214 PT: 15.122.8209.2557.5182. Natureza de Despesa: 33.90.40. Fonte de Recursos: 100. Subitem 06. Locação de Software. DO VALOR: R$ 11.960,00 (onze
mil, novecentos e sessenta reais). Nota de empenho: 2024NE01620, emitida em 27 de dezembro de 2024. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 30/12/2024. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, ANDERSON MOURA E SOUSA, Diretor de Administração e Finanças, Pela CONTRATADA: RUDIMAR BARBOSA
DOS REIS, Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

COMISSÃO DE SELEÇÃO
 

RESULTADO FINAL - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2024
A Comissão de Seleção responsável por adotar as providências necessárias à execução do Chamamento Público n° 01/2024 da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal, findo o
prazo recursal, torna Público o Resultado Final do Chamamento Público para celebração de Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil - n° 01/2024 para, em parceria com
a Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal - SETUR/DF, executar o que segue: projetos que promovam, fomentem e desenvolvam o turismo em suas diversas modalidades no
Distrito Federal, com um foco especial em iniciativas que integrem e fortaleçam as comunidades locais, promovam a inclusão social e ampliem o acesso ao turismo:

QUADRO DE AVALIAÇÃO - GERAL (EDITAL N° 01/2024)

Classificação OSC PROJETO
AVALIADOR

1
AVALIADOR

2
AVALIADOR

3
NOTA
FINAL

 

1. INSTITUTO EVOLUI
TURISMO MAIS

BRASÍLIA
24 24 22 70  

2. APRECIA QUALIFICA TUR DF 18 18 15 51
OBS: Solicitado documentação de habilitação, conforme item

17.16 do EDITAL
Documentação não válida

3. INTEGRA MAIS UM VISITA IMPERIAL 14 16.25 15 45.25  

4.
PROGRAMANDO O

FUTURO
DESBRAVANDO

BRASÍLIA
13 14 13.5 40.5

Eliminada - Nota geral inferior a 14 pontos, Anexo III do
EDITAL

Observação:
2ª COLOCADA: Identificada pendência na Fase de Habilitação
4ª COLOCADA: Eliminada - Nota inferior a 14 pontos, Anexo III do EDITAL

ADNILTON DA SILVA FARIAS
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 

AVISO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em sua 3827ª sessão, realizada em 26/12/2024, decidiu, conforme a Decisão DIRET nº 1000/2024, e com
fundamento disposto na Lei Distrital nº 6.888/2021 e no Decreto Distrital nº 43.209/2022, REVOGAR, em todos os seus termos, a Decisão nº 324/2024-DIRET, de 25/04/2024; e
APROVAR e autorizar a celebração de Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Uso sem opção de compra - CDRU-S, com preço público mensal de R$ 18.240,00 (dezoito mil
duzentos e quarenta reais), com base no valor de avaliação de R$ 15.200.000,00 (quinze milhões e duzentos mil reais), do imóvel urbano designado como SCE/S TRECHO 02 Lote 17 -
Setor de Clubes Esportivos Sul - Brasília/DF, tendo como Concessionária a entidade Clube de Golfe de Brasília - CNPJ 01.661.693/0001-26, nos termos do processo GDF/SEI nº 00111-
00011859/2021-75, podendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura da escritura pública, ser requerida pelo Concessionário a aplicação do sistema de retribuição em moeda
social, desde que atendidos os requisitos legais e decretais, considerando o disposto nos arts. 4º, 5º, 9º e 17º da Lei Distrital nº 6.888/2021 e Decreto Distrital nº 43.209/2022.

Brasília/DF, 27 de dezembro de 2024
MATEUS BARBOSA

Gerente de Habitação e Regularização de Imóveis Urbanos
LEONARDO MUNDIM

Diretor de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PEDIDOS DE DIREITO DE PREFERÊNCIA REFERENTE AO EDITAL Nº 11/2024
A Comissão Permanente de Licitação de Venda de Imóveis - COPLI, no uso das atribuições estabelecidas no CAPÍTULO VI - DA COMISSÃO E DE SUAS ATRIBUIÇÕES do Edital nº
11/2024, torna público o INDEFERIMENTO dos pedidos de direito de preferência postulados pelos licitantes OSMAR SOARES DOS ANJOS (Proposta de Compra nº 5011236 - ITEM
06) e PAULO CESAR ROSA (Proposta de Compra nº 5028446 - ITEM 99), conforme consta da documentação acostada no Processo nº 00111-00013908/2024. Na oportunidade,
comunica-se a abertura de prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente decisão, para interposição de eventuais recursos.

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2025
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente
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